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DIárIo Do ExECutIvo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrEto Nº 48 .244, DE 2 DE AGoSto DE 2021 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF nº 27/20, de 2 
de setembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – o art . 46 da Parte 1 do Anexo vII do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescido do § 6º com a seguinte redação:

“Art . 46 – ( . . .)
§ 6º – Em substituição à obrigatoriedade prevista no § 4º, os saldos dos estoques ao final de cada 

mês serão escriturados nos registros do Bloco H, para os estabelecimentos atacadistas .” .
Art. 2º – O caput do art. 58 da Parte 1 do Anexo VII do RICMS fica acrescido do inciso III com 

a seguinte redação:
“Art . 58 – ( . . .)
III – nos casos em que houver necessidade de substituição da escrituração, quando evidenciada 

a impossibilidade ou a inconveniência de saneá-la por meio de lançamentos de ajustes, a retificação da EFD 
prevista no inciso III do caput da cláusula décima terceira do Ajuste SINIEF nº 02, de 3 de abril de 2009, fica 
dispensada de autorização da administração tributária .” .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 2 de agosto de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto Nº 48 .245, DE 2 DE AGoSto DE 2021 .

Altera o Decreto nº 47 .569, de 19 de dezembro de 2018, 
que dispõe sobre transferência de crédito acumulado 
do ICMS para estabelecimento industrial fabricante de 
máquinas e equipamentos, a título de pagamento pela 
aquisição de máquinas novas, produzidas no Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no item 2 do § 7º do art. 29 da Lei 
nº 6 .763, de 26 de dezembro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – o art . 3º do Decreto nº 47.569, de 19 de dezembro de 2018, fica acrescido do § 5º com 
a seguinte redação:

“Art . 3º – ( . . .)
§ 5º – O contribuinte adquirente ficará sujeito ao pagamento do valor do imposto transferido, com 

os acréscimos legais, a contar da data da transferência, na hipótese de:
I – transmissão da máquina, a qualquer título, dentro do prazo de um ano, contado da data de 

aquisição;
II – não utilização da máquina em suas atividades operacionais sujeitas ao ICMS em seus estabele-

cimentos no Estado ou, em se tratando de cooperativa de produtores rurais, nas atividades operacionais sujeitas 
ao ICMS nos estabelecimentos dos cooperados no Estado .” .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 2 de agosto de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto N° 48 .246, DE 2 DE AGoSto DE 2021 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, e dá outras 
providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 153 da Lei nº 6.763, de 26 
de dezembro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – A Parte 1 do Anexo Ix do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescida do Capítulo XCV com a seguinte redação:

“CAPÍTULO XCV
DO DISTRIBUIDOR HOSPITALAR

Art . 661 – Distribuidor hospitalar é o estabelecimento atacadista mineiro, independentemente do 
ramo de atividade, cujas operações de vendas destinadas a hospitais, clínicas, laboratórios, órgãos da Adminis-
tração Pública ou a operadoras de planos de saúde representem, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do valor de 
suas saídas operacionais em caráter definitivo, promovidas durante seis meses.

§ 1º – Para fins do disposto no caput :
I – consideram-se saídas operacionais em caráter definitivo as saídas relacionadas às atividades-

fim do contribuinte, excluídas dessas as transferências internas e as operações com suspensão da incidência do 
ICMS, bem como o valor referente ao ICMS devido por substituição tributária relativo às operações subsequen-
tes, inclusive o valor corretamente informado na nota fiscal a título de reembolso;

II – as operações de venda destinadas a consórcio público equiparam-se às operações de venda 
destinadas a órgão da Administração Pública;

III – nas hipóteses de estabelecimento em início de atividade e de estabelecimento que passar a 
promover operações destinadas a hospitais, clínicas, laboratórios, órgãos da Administração Pública ou a opera-
doras de planos de saúde, o percentual mínimo de 80% (oitenta por cento) será demonstrado pelo contribuinte 
relativamente aos dois trimestres subsequentes ao enquadramento, até o dia 15 do mês seguinte ao trimestre .

§ 2º – Para o enquadramento na categoria de distribuidor hospitalar, o contribuinte protocoli-
zará requerimento na Administração Fazendária a que o estabelecimento estiver circunscrito, acompanhado de 
demonstrativo do valor de suas saídas operacionais em caráter definitivo, promovidas nos seis meses anteriores 
ao requerimento .

§ 3º – Não poderão enquadrar-se na categoria de distribuidor hospitalar o estabelecimento de 
microempresa ou empresa de pequeno porte .

§ 4º – Será desenquadrado da categoria de distribuidor hospitalar o estabelecimento que:
I – encerrar suas atividades;
II – protocolizar pedido de desenquadramento na Administração Fazendária a que estiver 

circunscrito;
III – nas hipóteses do inciso III do § 1º, apresentar percentual inferior ao estabelecido no caput em 

dois trimestres, observados os procedimentos previstos nos §§ 1º a 4º do art. 662 desta parte;
Iv – apresentar percentual inferior ao estabelcido no caput após apuração realizada nos termos do 

art . 662 desta parte .
§ 5º – Poderá ter seu estabelecimento desenquadrado da categoria de distribuidor hospitalar, obser-

vados os procedimentos previstos nos §§ 1º a 4º do art. 662 desta parte, o contribuinte que deixar de cumprir 
suas obrigações tributárias que acarretem:

I – falta de emissão de documento fiscal ou a utilização de documento fiscal falso, ideologicamente 
falso ou inidôneo;

II – transporte de mercadoria desacobertada de documento fiscal;
III – alteração de valores e/ou de informações constantes em documento fiscal, com o objetivo de 

reduzir a incidência do imposto;
Iv – falta de entrega da Declaração de Apuração e Informação do ICMS – DAPI;
v – falta de entrega de arquivos eletrônicos no prazo previsto ou prestação de informações em 

desacordo com a legislação tributária .
§ 6º – O estabelecimento desenquadrado da categoria de distribuidor hospitalar somente poderá ser 

reenquadrado após o prazo mínimo de três meses contados do desenquadramento .
§ 7º – O enquadramento e o desenquadramento da categoria de distribuidor hospitalar serão feitos 

por meio de portaria da Superintendência de tributação – Sutri, após parecer opinativo da Delegacia Fiscal a 
que o estabelecimento estiver circunscrito, e seus efeitos se darão a partir do primeiro dia do mês subsequente 
ao da publicação da portaria .

§ 8º – Resolução do Secretário de Estado de Fazenda disciplinará a forma e as condições para o 
pagamento ou a restituição do imposto relativo ao estoque de mercadorias constantes do Capítulo 13 da Parte 2 
do Anexo xv existentes no estabelecimento por ocasião de enquadramento ou desenquadramento da categoria 
de distribuidor hospitalar .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210802225434011.


